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 Prazos para emissão/reforço de empenhos:

 Até o dia 15 de dezembro de 2020 para as 
dotações orçamentárias constantes da Lei 
Orçamentária Anual – LOA

 Até o dia 23 de dezembro de 2020 para as 
dotações orçamentárias recebidas por destaque 
(TED) 
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 Prazos para devolução do crédito para Reitoria:

 Até o dia 15 de dezembro de 2020 para as 
dotações orçamentárias constantes da Lei 
Orçamentária Anual – LOA

 Até o dia 23 de dezembro de 2020 para as 
dotações orçamentárias recebidas por destaque 
(TED) 
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 Restos a Pagar:
 Inscrever os empenhos no período entre 1º a 16 de de 

dezembro de 2020 

 Os empenhos não indicados e que sabidamente não forem 
utilizados deverão ser anulados e seus respectivos 
créditos devolvidos à Reitoria, até 15 de dezembro de 
2020

 Os empenhos emitidos a partir do dia 16 de dezembro 
poderão ser inscritos em Restos a Pagar após o período 
fixado
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 Outras questões importantes:

 Garantir o cumprimento dos contratos, incluindo termos  
aditivos e apostilamentos, até 31 de dezembro de 2020

 Garantir as despesas estimativas até 31 de dezembro. 
Análise dos saldos das despesas com diárias, passagens, 
combustível, manutenção de veículos, energia elétrica, 
água e esgoto, bolsas e auxílios, etc.
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 Outras questões importantes:

 As áreas de Almoxarifado e outras deverão informar até o 
dia 15 de novembro de 2020, se os empenhos ordinários 
para aquisição de os materiais e serviços serão entregues ou 
não.

 As áreas de Contabilidade de cada Unidade Gestora do Ifal 
deverão atualizar o rol de responsáveis até o dia 31 de 
dezembro de 2020
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 Outras questões importantes:

 É de responsabilidade do dirigente de Administração, nos 
campi, e do Pró-Reitor de Administração, na Reitoria, 
coordenar setores e servidores das diversas áreas de sua 
Unidade, para que de forma organizada e articulada, 
cumpram as exigências dispostas nesta Instrução Normativa

 Os servidores que têm seus períodos de férias e recesso 
marcados para os meses de novembro e dezembro de 2020 
e janeiro de 2021 deverão treinar seus respectivos 
substitutos para realizarem os procedimentos dispostos 
nesta Instrução Normativa



Obrigado!
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